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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SWAG DE JULGAMENTO 

Processo n° 	13003.000747/2007-64 

Recurso n° 	256.173 Voluntário 

Acórdão n° 	2803-00.285 — 3' Turma Especial 

Sessão  de 	22 de setembro de 2010 

Matéria 	AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente 	COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE 
PORTO ALEGRE - LTDA. 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE PORTO 
ALEGRE/RS 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Data do fato gerador: 23/08/2007 

APRESENTAR DOCUMENTOS OU LIVROS RELACIONADOS COM 
AS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI 8.212/91 SEM AS 
FORMALIDADES EXIGIDAS. 

A empresa está obrigada a exibir os livros e documentos relacionados as 
contribuições previdencidrias quando regularmente intimada pela 
fiscalização. A não apresentação, ou apresentação de livros e documentos que 
não atendam as formalidades legais exigidas, que contenham informação 
diversa da realidade ou que omitam informação verdadeira, constitui infração 

legislação previdencidria. 

Recurso  Voluntário  Negado 

Crédito Tributário Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Relator(a). 



Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdencidria 
conforme disposto no relatório da  decisão  impugnada, uma vez que a mesma deixou de 
apresentar o Livro Diário devidamente encadernado e autenticado pela Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul, referente ao  período  de 01/01/2006  à 31/07/2007. 

A Decisão-Notificação conclui pela improcedência da impugnação 
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso 
voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte : 

• 0 Livro Diário não encadernado e sem autenticação da junta 
Comercial não configura a irregularidade tipificada nos dispositivos 
legais apontados. No seu entendimento, a ausência destes elementos 
não deve caracterizar a materialidade da infração descrita no auto de 
infração. Assim, anexou a ora recorrente em fls 51 a 267 dos autos os 
termos de abertura e encerramento do Livro 007 e folhas contendo os 
registros contábeis da cooperativa. 

• Ausência de responsabilidade objetiva dos Diretores. 

• Ilegalidade da taxa SELIC e caráter confiscatório da multa aplicada. 

• Pugna pelo cancelamento do auto lavrado. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DA TAXA SELIC 

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 
34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do  índice pela 
fiscalização federal: 

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de  Custódia-SELIC, a que se 
refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redação 
dada e parágrafo (mico  acrescentado pela Lei n° 9.528, de 
10/12/97) 
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Parágrafo único.  O percentual dos juros moratórios relativos 
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FAT/CA.  SÚMULA 07/STJ. 
COBRANÇA DE JUROS. TAXI SELIC. INCIDÊNCIA. 
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de 
validade da CDA importa o revolviniento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 07/STJ. No caso de execução de divida fiscal, os juros 
possuem a  função  de compensar o Estado pelo tributo não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão  previstos em lei. Sao aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto com o art. 161, § 1 0, do CTN. A aplicação de tal 
Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua instituição, isto 6, 1 0/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso 
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, 
desprovido. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal  análise  
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade julgadora a recusa ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional — ex vi art. 62 do regimento interno do 
CARF, aprovado pela portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009. 

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra lei federal, a referida lei estar á  em vigor e cabe A. Administração Pública acatar suas 
disposições. 

MULTA CONFISCATORIA. INEXISTÊNCIA 

A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A 
atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe 
vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e 
formais para sua aplicação. A multa aplicada encontra fundamento nos dispositivos legais 
trazidos no relatório Fundamentos Legais do Debito — FLD, fls 66 e 67 e foi corretamente 
aplicada pela autoridade fiscal, encontrando-se livre de  vícios.  

DA APRESENTAÇÃO DE LIVRO DIÁRIO SEM AS 
FORMALIDADES LEGAIS 

A infração se caracterizou pela entrega do Livro  Diário  sem as formalidades 
exigidas - encadernado e devidamente registrado na Junta Comercial 4  
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A tese da recorrente, de que "o Livro Diário não encadernado.  e sem 

autenticação da junta Comercial não configura a irregularidade tipificada nos dispositivos 
legais apontados" não encontra guarita no ordenamento  jurídico,  sendo vejamos. 

A legislação previdencidria, em especial a lei 8212/91 art. 33, §§ 2° e 30  , 
determina a obrigatoriedade de apresentação todos os documentos e livros relacionados com as 
contribuições sociais. Uma vez não apresentados, ou apresentados sem as formalidades legais 
exigidas, cabe a lavratura do respectivo auto de infração. 

Transcrevemos §§ 2' e 3° do art 33 da lei 8212/91 

§ 2° A empresa, o servidor de  órgãos públicos da administração 
direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o 
serventuário da Justiça, o sindico ou seu representante, o 
comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou 
extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e 
livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 

,sç' 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem  prejuízo  da penalidade cabível, inscrever de 
oficio importância que reputarem devida, cabendo a empresa ou 
ao segurado o ônus da prova em contrário. grifamos 

As formalidades exigidas quando da elaboração do Livro Diário, estavam 
presentes na IN 102/06 (revogada pela IN 107/08) do Departamento Nacional de Registro do 
Comercio DNRC, donde extraímos excertos. 

Art. 9" Os instrumentos de escrituração dos  empresários e das 
sociedades empresárias  conterão termos de abertura e de 
encerramento, que  indicarão: 

I - termo de abertura: 

li - termo de encerramento: 

Art. 10. Os termos de abertura e de encerramento  serão  datados 
e assinados pelo empresário, administrador de sociedade 
empresária ou procurador e por contabilista legalmente 
habilitado, com indicação do número de sua inscrição no 
Conselho Regional de Contabilidade — CRC e dos nomes 
completos dos signatários e das respectivas funções (art. 7', 
Decreto n°64.567/69). 

Art. 12. Lavrados os termos de abertura e de encerramento, os 
instrumentos de escrituração dos  empresários e das sociedades 
empresárias, de  caráter obrigatório, salvo disposição especial 
de lei,  deverão  ser submetidos à autenticação pela Junta 
Comercial (art. 1.181 — CC/2002): 
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0 art. 1.181 da Lei 10.406/02 — Novo Código Civil, também disciplina a 
matéria. 

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros 
obrigatórios e, se for o caso, as .fichas, antes de postos em uso, 
devem ser autenticados no Registro Público de Empresas 
Mercantis. 

Parágrafo único. A autenticação não se ford sem que esteja 
inscrito o empresário, ou a sociedade empresária, que poderá 
fazer autenticar livros não obrigatórios. 

Uma vez apresentado o referido Livro sem os requisitos legais, temos a 
procedência da autuação. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe 
provimento. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2010 

OSEAS \CR  JUNIOR 
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